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TERMO DE CONTRATO N° 07612020. 

Termo de Contrato n° 07612020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Evanilson 
Silva dos Santos, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n° 31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro -  Boa Vista do Tupim - Bahia— CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
no 0515949949 e CPF no 992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Evanilson Silva dos Santos, inscrito no CPF n°. 008.086.175-08, 
residente á Rua Francisco Mendes, n° 25 S, Assentamento Beira Rio, Boa Vista do Tupim-
BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade n° 1204419183 SSPIBA, neste ato 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital Credenciamento n° 00212020, regido no que couber, pela 
Lei Federal no 8666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veiculo e velocidade estabelecida, obedecendo as disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTQ. 

31. O valor global deste contrato é de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), sendo 
este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 

II 
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Distância  

—ida e 	Dias 	
VALOR! VALOR TOTAL 

Linha 	 Origem 	 Destino 	 letivos 	KM DIA 
volta km 	 R 

dia  

Assentamento Beira Rio! 
Sede Boa 

5 	
Crispim/ Região da Lagoa 	

do 	92,8 	200 	315,00 	63.000,00 
do Boi/Povoado do 

Baixio 	
Tupim 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro, 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do TupimlBa, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito ás seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 

, 

	

	obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impédido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA'-- ,DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se foro caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 0 8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos á CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo ás partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÈCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

II1UIIIVI 
Heltler LcjpesjCas 	 Maria Vilma Pereira de Arruda 

F*feit1 Mur3a4aT 	 Gestora do Fundo Municipal de Educação 

4 
Evanilson Silva dos Santos 

CPF n9  008.086.175-08 

Testemunhas: 

ÇnAI?A C-7 

.fl. 

Ass:___________________ 

CPF:______________ 
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TERMO DE CONTRATO N° 07712020. 

Termo de Contrato n° 07712020 por 
Credenciamento ri0  00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Jailton de 
Jesus Dias, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Jailton de Jesus Dias, inscrito no CPF n°. 687.585.295-00, residente 
à P0 Beija-Flor, n° 901, Zona Rural, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador 
da cédula de identidade n° 737932562 SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de 
agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital 
Credenciamento no 002/2020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 .1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. 0 presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais), sendo 
este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 

5 
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3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 109 (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários á perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos ás atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários á completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO
1,1

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no ari. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
e) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAJOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
05%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 0 8.866193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos á CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
rIA djín-q testAmtJnh 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

Ja4>4;/ St 
Jailton dt3esu ias 
CPF no 687.585.295-00 

Testemunhas: 

Ass _________________ 

fl: 	C/F: g0f9yog- 
Ass: 'aM~t4i n%',nÁZ& 12/A!2h 

CPF: t1l 	'h''  c'6 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97A2452EA5C87CC89E58992B45592C0D



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 206

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 '1 

M~L 	CNPJ 31.006.95210001-46 	 kk 

TERMO DE CONTRATO N° 07812020. 

Termo de Contrato n° 07812020 por 
Credenciamento n° 002/2020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Rudival 
Alves Lima, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Rudival Alves Lima, inscrito no CPF n°. 618.349.205-15, residente à 
TV Antônio Cardoso, n° 53, Povoado de Terra Boa, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-
000, portador da cédula de identidade n° 5906907 SSPIBA, neste ato denominando-se a 
partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base 
no Edital Credenciamento n° 00212020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: - 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), sendo este, 
produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d" da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pala execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.23. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA'-: DA ALTERAÇÃO 

7.1 Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente á fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20 . O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 0 8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÉNCIA 

12.10 presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

ry,/OØ 
/AA 

Rudival-Alv6í Lima 
CPF no 618.349.205-15 

Testemunhas: 

Ass jcLJtÚ/Cb'S'a4'L& x4;tv 

C: 	(,cfo,yo/g2 

3,50 
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TERMO DE CONTRATO N° 07912020. 

Termo de Contrato n° 07912020 por 
Credenciamento n° 00212020, -para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Reginaldo 
Guimaraes Costa, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n° 31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro -  Boa Vista do Tupim - Bahia -  CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n°75076829 e CPF no 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados -na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Reginaldo Guimaraes Costa, inscrito no CPF no. 977.311.705-78, 
residente à Rua Zumbir dos Palmares, Assentamento Beira Rio n° 345, Boa Vista do 
Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade n° 778270823 SSP/BA, 
neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente 
Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento n° 00212020, regido no que 
couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e 
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa fisica, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição íntegra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME 09 ~0010 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE. PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), sendo este, 
produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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Distância 

Linha Origem Destino 
 —idae Dias VALOR/ VALOR TOTAL 

volta km letivos CM DIA 

dia  

Sítio 	Esperança/Sítio 

Serra 	Vermelha/Sítio 

Baixa da Serra /Faz Dr. Assentamento 
29 42,5 200 105,00 21.000,00 

F4ey 	e 	Região 	Zé Beira Rio 

Martins/Sítio 	Serra 	do 

Ouro /Sítio de Deninha  

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
fl' referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 

impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostas, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

31.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÂO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

61.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.1 0. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro da acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários á completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97A2452EA5C87CC89E58992B45592C0D



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 217

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 4 

CNPJ 31.006.95210001-46 

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente ã fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0 . Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA -,DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, ás 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.0 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÉNCIA 

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do TupimíBa, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

Testemunhas: 

C4: 136, o,ío, q 
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TERMO DE CONTRATO N° 08012020. 

Termo de Contrato n° 08012020 por 
Credenciamento n° 002/2020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Welton de 
Jesus Lima da Silva, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder .Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. no 75076829 e CPF n° 122.710.395-88, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Welton de Jesus Lima da Silva, inscrito no CPF n°. 052.032.405-66, 
residente à FZ Grotão, Assentamento Grotão n°300, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-
000, portador da cédula de identidade n° 15812603-34 SSP/BA, neste ato denominando-
se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com 
base no Edital Credenciamento n° 00212020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições 
abaixo estabelecidas; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais), sendo 
este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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Distânci 

Linha 	 g Origem no Destino 
a - ida Dias 	VALOR / 	VALOR TOTAL 
e volta letivos 	KM DIA  

km dia  

Assentamento 
20 Sítio Boa Sorte 200 61,00 12.200,00 

Grotao 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.11.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1 .5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercido de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea 'd", da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1 .9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

61.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20 . O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, ás 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

ME 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA VIGÉNCIA 

12.1 O presente contrato passará a vigorara partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

IA b 
Welton de Jesus Lima da Silva 

CPF no 052.032.405-66 

Testemunhas: 

Assd%4 0b14x 

Ca': fl&,pfo,wo!X2- 

3cJD 
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TERMO DE CONTRATO N° 08112020. 

Termo de Contrato n° 08112020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Antônio 
Carlos dos Silva, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n° 31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n°75076829 e CPF n°122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Antônio Carlos dos Santos Silva, inscrito no CPF n°. 975.227.835-
34, residente á Rua do Sertão, Centro, Amparo/Zuca n° 9984, Boa Vista do Tupim-BA, 
CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade n° 09.568.931-12 SSP/BA, neste ato 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital Credenciamento n° 00212020, regido no que couber, pela 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), sendo este, 
produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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Distância 

linha 	 5 	 Destino Origem 	 De t 	
- ida e 	Dias 	VALOR! VALOR TOTAL 

volta km 	letivos 	KM DIA 	R$ 

dia  

Região de Vardo 	Povoado do Zuca/ 	
12,1 	200 	80,00 	16.000,00 

Grosso 	 Amparo  

Região de Vardo 	Povoado do Zuca/ 	
12,1 	200 	80,00 	16.000,00 

Grosso 	 Amparo  

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lub(ficantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, eapresentação 
demedição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea 'd", da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97A2452EA5C87CC89E58992B45592C0D



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 230

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 	t 

CNPJ 31.006.95210001-46 

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

li - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

........................................................................................... 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
e) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA  MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DËCIMA - DAS PENALIDADES 

101 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 0 8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÉNQIA 

12.1 O presente contrato passará a vigorara partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em2(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

eaÃ iz% 
Antônio Carlos dos Santos Silva 

CPF no  975.227.835-34 

Testemunhas: 

Ass:,4ck44'l* Sa4Sic 

C4: ,?o/cioR, 
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TERMO DE CONTRATO N° 08212020. 

Termo de Contrato n° 08212020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Edson 
Carlos Carneiro Gomes, conforme 
segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n° 31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. no 75076829 e CPF n°122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RO. 
no 0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Edson Carlos Carneiro Comes, inscrito no CPF n°. 030.558.365-45, 
residente à Rua Norberto Comes, Centro, Amparo/Zuca, n° 9998, Boa Vista do Tupim-BA, 
CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade n° 1393065368 SSP/BA, neste ato 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital Credenciamento n° 002/2020, regido no que couber, pela 
Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 16.000,00 (dezeseis mil reais), sendo este, 
produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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aans n 
Distância 

 rigem 

 

Dias VALOR/ VALOR TOTAL 
Linha O D 	t Destino 

volta km letivos KM DIA 

dia  

Povoado do 
8 Sítio Macedo 13,8 200 80,00 16.000 00 

Zuca/Amparo _____ 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

1iGo 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

n 
6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado á Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.0. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

61.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20  O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA -1  DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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103.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 0 8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos á CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VGÊNCtA 

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

&hø-  ( O4Á8? &4r1?4TflV S4øm 
Edson Carlos Carneiro Gomes 

CPF n°030.558.365-45 

Testemunhas: 

Ass4b&4 6t9'Ça4i4tM 

C4 
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TERMO DE CONTRATO N° 08312020. 

Termo de Contrato n° 083/2020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Gercivaldo 
Santos Pereira, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46M50-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Gercivaldo Santos Pereira, inscrito no CPF n°. 770.956.775-49, 
residente à Rua Fazenda Casa Branca, Zona Rural, n° 160-A, Boa Vista do Tupim-BA, 
CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade n° 299303950 SSPISP, neste ato 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital Credenciamento n° 00212020, regido no que couber, pela 
Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 	 . .. . 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E C9NDIÇÕES.DE PAGAMENTO.. . 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), sendo este, 
produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97A2452EA5C87CC89E58992B45592C0D



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 242

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-090 

CNPJ 31.006.95210001-46 	 Vváh4Tq 

3.1.1 	Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários á 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes á realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, 	encargos trabalhistas, 	sociais e outros que resultarem 	do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida á CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

Distância 

Linha Origem Destino 
—ida e Dias VALOR,' VALOR TOTAL 

volta km letivos KM DIA 

dia 

Faz Casa Branca/Foz Escola Domingos 
______ I.aginha/Salobro/Narciso 

6 
Cândido Guerra  

200 140,00 28.000,00 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, mc. II, alínea 'd", da Lei n° 8.666193. 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatôria dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários á perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários á completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

14 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA ., DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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103.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 0 8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10,8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos á CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

ClÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.10 presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
da ri, iac tc.ctarni inhoe 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

Cncs PyrJxLa 

O 	Gercivaldo Santos Pereira 
cr no 770.956.775-49 

Testemunhas: 

Ass:Aa.S/bJ$*414't £&io 

04: Ç.C7/CIOXSP- 
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TERMO DE CONTRATO N° 08412020. 

Termo de Contrato n° 084/2020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Fabio Silva 
dos Santos, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.95210001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG, 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Fabio Silva dos Santos, inscrito no CPF n°. 004.975.965-55, 
residente à ET BR 242, Rural Amparo/Amparo n° 10, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-
000, portador da cédula de identidade n° 1007091509 SSP/BA, neste ato denominando-
se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com 
base no Edital Credenciamento n° 00212020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições 
abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 
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Distância 

Linha 	 Ori 	 Destino 	 Dias 	VALOR! VALOR TOTAL  gem 	 es 	
volta km 	letivos 	KM DIA 	R$ 

dia  

1 	Beija Flor 	
Povoado do 	

12,1 	200 	80,00 	16.000,00 Zuca / Amparo 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercido de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Ifl 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6, Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 

a 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciarem nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA  MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

n 
§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 0 8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.41 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.10 presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ,-'DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de 1çjuaj teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. / 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

Fabio Silva dos Santos 
CPF no 004.975.965-55 
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TERMO DE CONTRATO N° 08512020. 

Termo de Contrato n° 08512020 por 
Credenciamento n° 002/2020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Djalma 
Fraga de Oliveira, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n° 31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n°75076829 e CPF n°122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n° 0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Djalma Fraga de Oliveira, inscrito no CPF n°. 956.932.035-49, 
residente á ACS Trezentas, Zona Rural, S/N, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, 
portador da cédula de identidade n° 56403566 SSP/SP, neste ato denominando-se a partir 
de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no 
Edital Credenciamento n° 00212020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), 
sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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Distância 

Linha Origem g Destino 
- ida e Dias VALOR / VALOR TOTAL 

volta km letivos KM DIA R$ 

dia  

Sitio de Teca / Região 
82 das Trezentas/Pé do 

Sede e e Boa 
54 200 84,00 16.800,00 

Morro 
Vista do Tupim 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 — Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 — Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA -. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 

o 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

li - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA  MAIOR 	- 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 °. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20 . O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.31 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até lO (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n0 8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA --,DOS CASOS OMISSOS,-  

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12,10 presente contrato passará a vigorara partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97A2452EA5C87CC89E58992B45592C0D



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 261

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
J Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupini - Bahia - CEP 46.850-000 2 	'LI' 

CNPJ 31.006.95210001-46 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -,DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

D?Lin ót&J&cL ôki/j 
- 	Djalma Fraga d'e Oliveira 

CPF n'956.932.035-49 

Testemunhas 
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TERMO DE CONTRATO N° 08612020. 

Termo de Contrato n° 086/2020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de José Pereira 
Britto Neto, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob ri' 3l.006.952/000l-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n°75076829 e CPF n°122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. José Pereira BrUto Neto, inscrito no CPF n°. 012.736.335-12, 
residente à Praça do Comercio, Povoado de lguape, SIN, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 
46.850-000, portador da cédula de identidade n° 1265070156 SSP/BA, neste ato 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital Credenciamento n° 00212020, regido no que couber, pela 
Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), sendo 
este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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!W1 40 	 100  
Distância 

Linha Origem Destino 
- ida e Dias VALOR / VALOR TOTAL 

volta km letivos KM DIA R$ 

dia  

Povoado de 
75 Região de Marcílio 28,4 200 78,00 15.600,00 

Iguape 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇ$10 DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, Inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 

n procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 0 8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

12.10 presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias d ual, eor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas, / 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

J$jé Pereira Britto Neto 
(9PF no 012136.335-12 

Testemunhas: 

Assfr4 2b 5JiLk7 

o 	CPF:$3 4 Q Jo,gpyfl 

Ass: .DÁM4QYdI2Ã4p 

CPF: 
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TERMO DE CONTRATO N° 08712020. 

Termo de Contrato n° 087/2020 por 
Credenciamento n° 002/2020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Valmir Lima 
dos Santos, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.95210001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. no 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Valmir Lima dos Santos, inscrito no CPF n°. 919.564.045-20, 
residente â P0 de Barra Verde, no 9989, Zona Rural, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-
000, podador da cédula de identidade n° 54.305.246-1 SSPISP, neste ato denominando-
se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com 
base no Edital Credenciamento no 00212020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições 
abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 35.600,00 (trinta e cinco mil e seiscentos reais), 
sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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Ui a.t.W'.1 
Distância 

Linha Origem Destino 
—ida e Dias VALOR  VALOR TOTAL 

volta km letivos KM DIA R$ 

dia  

Acampamento São Felix! Assentamento 
64 

Sitio de Reinaldo Barra Verde 
24 200 78,00 15.600,00 

Faz. Pau Ferro/Faz. 
95 Lusitânia / Ladeira do 

Assentamento 
42,8 200 100,00 20.000,00 

Barra Verde 
Doto 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período: 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal: 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d" da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários â perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos ás atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários á completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA -;DA, RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no ad. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

ççp&J!a,1 £iJt% 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

VIYl/ Sk' Valmir L  
cr n°919.564.045-20 

Testemunhas: 

AssJ4t%42 49Q,1ásr 
C4 33»I o1oqoL 2:1 
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TERMO DE CONTRATO N° 08812020. 

Termo de Contrato n° 08812020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Sandra Silva 
Souza, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.95210001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF no 1 22.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, podador do RG. 
n° 0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sra. Sandra Silva Souza, inscrito no CPF n°. 004.710.535-62, residente 
à Rua 19 de Julho, n° 01, Nova Brasília, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, 
portador da cédula de identidade n° 09632684-06 SSP/BA, neste ato denominando-se a 
partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base 
no Edital Credenciamento n° 00212020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida na Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), sendo 
este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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Distancia 

Linha 	 O 	 D 	
- e 	Dias 	VALOR! VALOR TOTAL in a 	 rigen, 	 Destino 	

volta km 	letivos 	KM DIA 	R$ 

dia  

Região do Alto 

	

Bonito/Faz Sítio 	
Ponto do Jordão 	21,8 	200 	78,00 	15.600,00 

Novo/Faz Riacho do 

Jordão/Sítio de Juca 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.31 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

n 
3.1 5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercido de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

61.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
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como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários á completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA --DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 
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a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Neçeas&ia a modificação de regime ou modo da execução, por verificação çj 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA,-  DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 
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10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

JQt3 1 A Ga%Q Q QbjatQ deste çontrtQ, rtQ tenha aiçlq preE_tad em Qté 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

ÇLÁU 
1 

S 

 1 

kJ4K,  DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

'&d17 	0koc. 
Sandra Silva de Souza 
OPF no 004.710.535-82 

Testemunhas: 

Ass :jQ%*g 
Ck8<'2) G',c'fOg9J, 2 
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TERMO DE CONTRATO N° 08912020. 

Termo de Contrato n° 08912020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Erivaldo 
Silva Invenção, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. no 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Erivaldo Silva Invenção, inscrito no CPF n°. 029.177.805-41, 
residente à Rua Ibiquera, n°40, Povoado de lguape, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-
000, portador da cédula de identidade n° 1419697765 SSP/BA, neste ato denominando-
se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com 
base no Edital Credenciamento n° 002/2020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições 
abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 27.800,00 (vinte e sete mil e oitocentos reais), 
sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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Distância 

Linha Origem 	 Destino 
- ida e Dias VALOR / VALOR TOTAL 

volta km letivos CM DIA 

dia  

Povoado de 
1 Assentamento Santa Fé 4 200 61,00 12.200,00 

Iguape  

Faz Barbosa/Faz Novo 
Horizonte /Faz Povoado do 

50 21,5 200 78,00 15.600,00 
Panorama/ Iguape 

Assentamento St@ Fé 1 

3.1.1 Encontram-se inclusos no Valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 109 (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentacão 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercido de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.24. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA:-.DA-FOR ÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20 . O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DeCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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103.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
05%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.10 presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do TupimíBa, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

o,ÇL/ hi4r 
Erivaldo da Silva Invenção 

CPF no 029.177.805-41 

Testemunhas 

AssjNLM 4h Çcvnó ) 

cW. 3  É ix1o, qotS2 
Ass: LMiki4Sa oW 
CPF: o19\W'?66-o6 

RI 
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TERMO DE CONTRATO N° 09012020. 

Termo de Contrato n° 09012020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de José Carlos 
Santos Amorim, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RO. n°75076829 e CPF n°122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. José Carlos Santos Amorim, inscrito no CPF n°. 538.362.351-53, 
residente à Raimundo Pimentel de Sã, n° 31, Nova Brasília, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 
46.850-000, portador da cédula de identidade n° 22728273 SSP/SP, neste ato 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital Credenciamento n° 002/2020, regido no que couber, pela 
Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 57.800,00 (cinquenta e sete mil e oitocentos 
reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha 
abaixo: 
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r 
Distância 

Linha Origem Destino 
- ida e Dias VALOR / VALOR TOTAL 

volta km letivos KM DIA 

dia  

Sede Boa 
Regiao das Trezentas/Pé 

1 Vista do 12,2 200 105,00 21.200,00 
do Morro 

Tupim  

Pé do 

Morro/Formosa/Faz 
Sede Boa 

3 Vista do 37,3 200 183,00 36.600,00 
Fortuna Acampamento 

T upim 
 Peixe 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários á 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 
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d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇOES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
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como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTEIRAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 
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a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20 . O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 	 - 

13.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de Íw41 teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

, €' a 
José Carlos Santos Amorim' 

CPF no 538.362.351-53 

Testemunhas 
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TERMO DE CONTRATO N° 09112020. 

Termo de Contrato n° 09112020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Jean dos 
Santos Santana, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF no 992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Jean dos Santos Santana, inscrito no CPF n°. 064.877.335-39, 
residente à Rua Raimundo Lopes Pereira, Assentamento Beira Rio n° 77-A, Boa Vista do 
Tupim-BA, CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade n° 582109139 SSPISP, 
neste ato denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente 
Termo de Contrato, com base no Edital Credenciamento n° 002/2020, regido no que 
couber, pela Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e 
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA's uDA— DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sendo este, produto 
dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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Distância 

Linha Origem 5 Destino 
- cia e Dias VALOR! VALOR TOTAL 

volta km letivos KM DIA 

dia  

Faz Marcos/Faz 

20 Lagoinha 
Assentamento 

33,9 200 75,00 15.000,00 
• 	. 

Assentamento Crispim 
 Beira Rio 

Faz Marcos/Faz 

21 Lagoinha 
Assentamento 

33,9 200 75,00 15.000,00 
Beira Rio 

Assentamento Crispim 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anua! do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercido de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666193. 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 

fl 

	

	obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6,1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97A2452EA5C87CC89E58992B45592C0D



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 301

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 	 à 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 31.006.95210001-46 	 V4ÍLInV 

103.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10' 4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos á CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS QMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA11

12.1 O presente contrato passará a vigorara partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dó FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de ig ore forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

d' 

1' 	Jean dos Santos Santana 
CPF no 064.877.335-39 

Testemunhas:  

P 4iLM- 
CPF: 
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TERMO DE CONTRATO N° 09212020. 

Termo de Contrato n° 09212020 por 
Credenciamento n° 002/2020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Valtenei de 
Almeida Nascimento, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob no 31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n°75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Valtenei de Almeida Nascimento, inscrito no CPF n°. 004.711.535-
16, residente à Rua Elidio Pimentel, S/N Povoado do Baixio, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 
46.850-000, portador da cédula de identidade n° 684748061 SSP/BA, neste ato 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital Credenciamento n° 002/2020, regido no que couber, pela 
Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), sendo 
este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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IrE 
Distância 

Linha Origem Destino 
- ida e Dias VALOR / VALOR TOTAL 

volta km letivos KM DIA 

dia  

Riacho dos Poços/Faz 

Diamantina/ 
Sede Boa Vista do 

24 Açude/Sítio Pé de 34,6 200 105,00 21.000,00 

Serra/Faz Viração/Faz 
Tupim 

Nova Queimada  

Povoado do 
Sede Boa Vista do 

28 Baixio/Regiãodo 36,7 200 105,00 21.000,00 

Açude 
Tupim 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes á realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 109 (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 
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d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

n 	6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
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como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educandolcriança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÈTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 
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a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0 . Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 
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10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÉNCIA 

12.1 O presente contrato passará a vigorara partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igu ore forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

¼ ÇtWWtnnxln.. 
Maria Vilma Pereira de Arruda 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 

4h6- 
Valtenei de Almeida Nascimento 

CPF n°004.711.535-16 

Testemunhas: 

Ass:frtt&4?4  

c4fl%o4z tjciZ2 
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TERMO DE CONTRATO N° 09312020. 

Termo de Contrato n° 09312020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Josimar de 
Souza Ferreira, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n° 31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n°75076829 e CPF n°122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-CO, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Josimar de Souza Ferreira, inscrito no CPF n°. 034.015.605-81, 
residente à Faz Umburana, n° 145-A Povoado de Santa Luzia, Boa Vista do Tupim-BA, 
CEP: 46.850-000, portador da cédula de identidade n° 13.868.890-75 SSP/BA, neste ato 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital Credenciamento no 00212020, regido no que couber, pela 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa fisica, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), sendo este, 
produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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E. 

Distância 

- ida e Dias VALOR 
, VALOR 

Linha 	Origem Destino 
volta km letivos 

' 

KM DIA 
TOTAL 

dia  

Região da 
Povoado de Santa 

26 Jurema/Margem do 13,8 200 45,00 9.000,00 
Luzia 

Rio Paraguaçu  

Região da 
Povoado de Santa 

27 Jurema/Margem do 13,8 200 45,00 9.000,00 
Luzia 

Rio Paraguaçu  ________ ___________ 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercicio de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários á perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA -:PA-,ALTERAÇÃO- 

7. 1.  Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA,-  DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no ad. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
e) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20 . O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS QMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O presente contrato passará a vigorara partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO,-  

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de ig reforma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas.J 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

jaAiiflJ' (M Snu-'a.-
Josimar de Souza Ferreira 

CPF no 034.015.605-81 

Testemunhas: 

Ass/fl24Só  
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TERMO DE CONTRATO N° 09412020. 

Termo de Contrato n° 09412020 por 
Credenciamento n° 002/2020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Amilton de 
Jesus Santos, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, podador do RG. n°750768296 CPF n°122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Amilton de Jesus Santos, inscrito no CPF n°. 001.822.555-14, 
residente à Rua Ibiquera, n° 59-A, Povoado de Iguape, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 
46.850-000, portador da cédula de identidade n° 911557890 SSP/BA, neste ato 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de 
Contrato, com base no Edital Credenciamento n° 00212020, regido no que couber, pela 
Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas 
e condições abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), sendo este, 
produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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Distância 

Linha Origem Destino 
—ida e Dias VALOR / 

VALOR 
TOTAL 

volta km letivos KM DIA 

dia  

Região do Pé de 

12 Serra/Cabo do 
Povoado do 

21,3 200 80,00 16.000,00 
Machado 

g 

Região do Pé de 

13 Serra/Cabo do 
Povoado do 

21,3 200 80,00 16.000,00 
Machado 

lguape  

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10.0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97A2452EA5C87CC89E58992B45592C0D



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 319

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000!L 

CNPJ: 31.006.95210001-46 	 ?oWh 41iq.v 

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercido de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁVSÜLA QUINTA— DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. li, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTE5 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito ás seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento. 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar coma Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.10 presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com a previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 6.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

«Z(&LtLtAp 
Maria Vilma Pereira de Arruda 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 

4rnALLt d.t j.njj rL'j  
Amilton de Jesus Santos 

CPF no 001.822.555-14 

Testemunhas: 

Ass: 4a4b 1ósa2 

CPF: 	oÇ?47C -._04 
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TERMO DE CONTRATO N° 09512020. 

Termo de Contrato n° 095/2020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Edvaldo 
Jesus dos Santos, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
no 0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Edvaldo Jesus dos Santos, inscrito no CPF n°. 259.617.485-53, 
residente à PC Manoel Garrincha, n° 03, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, 
portador da cédula de identidade n° 1638092168 SSP/BA, neste ato denominando-se a 
partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base 
no Edital Credenciamento n° 002/2020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo ás disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais), sendo 
este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 
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Distância 

Linha Origem Destino 
- lua e Dias VALOR/ VALOR  

TOTAL 
volta km letivos KM DIA 

dia  

Faz Riacho 

39 Alegre/Lotes do 
Assentamento 

 18,5 200 47,00 9.400,00 
Cambuí 

Cambuí  

Faz Riacho 

40 Alegre/Lotes do 
Asse

C
ntamento 

18,5 200 47,00 9.400,00 
ambuí 

Cambuí 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1 .2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97A2452EA5C87CC89E58992B45592C0D



sexta-feira, 27 de março de 2020  |  Ano X - Edição nº 01245 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 326

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 	 à 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 •!!:. 

CNPJ 31.006.95210001-46 	 0IIVIJ0TNP0?V 

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA Q- NTA-  DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA, :FORÇA ..MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 0 8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 	 - 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.10 presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

Maria Vilma Pereira de Arruda 
Gestora do Fundo Municipal de Educação 

Edvaldo Jesus dos Santos 
cr no 259.627.485-53 

Testemqnhas: 

c44?&1ofogoi fl- 
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TERMO DE CONTRATO N° 09612020. 

Termo de Contrato n° 09612020 por 
Credenciamento n° 00212020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Reginaldo 
Barbosa de Souza, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006.952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n°75076829 e CPF n°122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n° 0515949949 e CPF n° 992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Reginaldo Barbosa de Souza, inscrito no CPF n°. 860.947.145-47, 
residente à PC do Comercio, n°9965, Amparo/Zuca, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-
000, portador da cédula de identidade n° 15138144-51 SSP/BA, neste ato denominando-
se a partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com 
base no Edital Credenciamento no 00212020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições 
abaixo estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 002 12020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais), 
sendo este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 

ii 
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lUIS 1ííUII!flS 1iiOt2iPOi ÃTSS • ____ 
Distância 

Linha Origem Destino 
-idae Dias VALOR / 

VALOR 
 TOTAL 

volta km letivos KM DIA 

dia  
Região do Caldeirão da 
Onça (Assentamento Povoado do 
Jabuti /Rancho do Zuca/Amparo 

21,2 200 78,00 15.600 00 

Carreteiro 

Caldeiro da 
74 Onça/Rancho do 

Povoado do 
28 200 78,00 15.600,00 

Zuca/Amparo 
Carreteiro 

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 - Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para S  pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

c36 
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercício de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.1.1. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 

6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 
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6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários á completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

71. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando; 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA -.DA FORÇA MAIOR 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0 . Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20 . O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 
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10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 0 8.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -,DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 

àl 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 

Boa Vista do Tupim, 07 de fevereiro de 2020 

¼SfB7U4LÁ AJL 
Maria Vilma Pereira de Arruda 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 

1Z;JJ9 Rznfli= 
'Reginaldo Barbosa de Souza 

cr no 860.947.145-47 

C;F: anvspsspnr.r 

& 

CPF: rflo)'W.7b-o6 
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TERMO DE CONTRATO N° 09712020. 

Termo de Contrato n° 09712020 por 
Credenciamento no 002/2020, para 
contratação da prestação de serviços de 
locação de veículo para o transporte 
escolar de alunos da rede pública 
municipal e estadual durante o ano letivo 
de 2020, que entre si celebram, o Fundo 
Municipal de Educação, através da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física de Nildenor 
Silva Oliveira, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob n°31.006,952/0001-
46, localizado Praça Rui Barbosa, 252, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-
000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n°75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pela Gestora 
do Fundo Municipal de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda, portador do RG. 
n°0515949949 e CPF n°992.374.235-00, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
pessoa física do Sr. Nildenor Silva Oliveira, inscrito no CPF n°. 754.243.635-04, residente 
à AV Victal Souza Chaves, n° 62, ltaête-BA, CEP: 46.790-000, portador da cédula de 
identidade no 716354703 SSP/BA, neste ato denominando-se a partir de agora 
CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital 
Credenciamento no 00212020, regido no que couber, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato o Credenciamento individual de pessoa física, 
para a prestação de serviços de locação de veículos com motorista para transporte escolar 
de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2020, 
de acordo com as linhas e roteiros, nos dias de atividade escolar, nos turnos e horários 
programados, observando o percurso nos roteiros previamente estabelecidos, a lotação 
máxima do veículo e velocidade estabelecida, obedecendo às disposições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento de n° 00212020, conforme autorização contida no Processo 
Administrativo de n° 04612020, que independente de transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato terá o Regime de Execução Indireta pelo Regime de Empreitada 
por Preço Unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais), sendo 
este, produto dos preços unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 

cl 	II 
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Linha Origem Destino 

wjw 
Distância 

 —ivae 

volta km 

II 
Dias 

letivos 

dia  

SS1 
VALOR! 
KM DIA 

DI1 
VALOR 

 TOTAL 

Região do 

Jenipapo/Faz 
Povoado de Santa 

60 Jaraguaia /Faz 23,8 200 47,00 9.400,00 

Maravilha! Sítio de 
luzia 

Lurdes  

Região do 

Jenipapo/ Faz 

61 Jaraguaia /Faz 
Povoado de Santa 

23,8 200 47,00 9.400,00 
Maravilha! Sítio de 

Luzia 

Lurdes  

3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

3.1.2 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como as despesas 
referentes a combustíveis e lubrificantes, manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, 
impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal de acordo com os serviços 
realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

3.1.3 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10. 0  (décimo) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços com apresentação da Nota Fiscal, e apresentação 
de medição, com base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

3.1.3.1 Para fins de acompanhamento e comprovação da medição o condutor deverá 
apresentar juntamente com a nota fiscal, relatório de acompanhamento com ateste diário 
dos serviços realizados por Diretor da Escola ou alguém designado por este, comprovando 
que os serviços foram realizados nos prazos e quantitativos registrados. 

3.1.4- Para pagamento, o contratado deverá apresentar a Secretaria Municipal de 
Finanças do Município, a nota fiscal dos serviços realizados de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE 
BOA VISTA DO TUPIM e conter o número do empenho correspondente; 

3.1.5 .- Além da nota fiscal dos serviços realizados, o contratado deverá apresentar e 
manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos para pessoas físicas: 

a) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

b) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

°fl-! 
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, exercido de 
2019 e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

02.12.02 - Fundo Municipal de Educação. 
2027 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fontes de Recursos: 01, 15, 19 e 22 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência 
do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, Inc. II, alínea "d", da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Sem prejuízo das demais obrigações decorrentes deste contrato, inerentes à prestação 
do serviço, o prestador de serviços estará sujeito às seguintes obrigações: 

6.11. Manter-se durante toda a vigência deste termo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com todas as condições de habilitação exigidas no presente edital 
e seus anexos. 

6.1.2. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, emolumentos, contribuições para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente sobre as atividades decorrentes deste ajuste, mantendo em seu poder toda 
a documentação comprobatória dos pagamentos devidos, vez que poderá ser exigida a 
qualquer momento pelo Município. 

6.1.3. A CONTRATADA é responsável pela execução dos serviços nas condições 
estipuladas neste edital e seus anexos e nas demais normas aplicáveis à espécie. 

6.1.4. Prestar adequadamente o serviço em conformidade com as normas técnicas de 
procedimento, atendendo os chamados e convocações da Administração e todas as 
obrigações legais e contratuais, bem como aos atos normativos e regulamentares a serem 
expedidos pelo Município. 

6.1.5. Respeitar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções do 
CONTRAN. 

6.1.6. Responder por todo e qualquer dano causado à Município, ao educando / criança 
ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão ou entidade competente exclua 
ou atenue esta responsabilidade. 

6.1.7. Não prestar informações de qualquer natureza a terceiros, sobre a execução dos 
serviços e não as divulgar por qualquer outra forma sem prévia autorização expressa do 
Município. 
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6.1.8. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços objeto deste contrato e por todo e 
qualquer material ou equipamento necessário ao desempenho de suas atividades, bem 
como pela sua guarda, não cabendo ao município qualquer responsabilidade ou obrigação 
em fornecê-los, salvo os documentos e informações que dispuser. 

6.1.9. Garantir aos empregados ou servidores do município o acesso a toda e qualquer 
informações e documentos necessários à perfeita prestação dos serviços. 

6.1.10. Comunicar ao município, formalmente e com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou 
quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 
perfeita prestação dos serviços e ao mesmo tempo tomar as medidas necessárias para 
que os serviços não sofram solução de descontinuidade. 

6.1.11. Receber os documentos que lhe forem encaminhados pelo Município, assinando o 
protocolo respectivo. 

6.1.12. Quando solicitado prestar informações adicionais ao Município, comparecendo em 
suas instalações sempre que necessário. 

6.1.13. Não se pronunciar em nome do Município a órgãos da imprensa, sobre quaisquer 
assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os serviços prestados. 

6.1.14. Contratar seguro de acidentes pessoais por educando/criança transportada. 

6.1.15. Contratar seguro de responsabilidade civil por danos que possam ser causados a 
terceiros. 

6.2. 	São obrigações do Município: 

6.2.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação dos serviços objeto do instrumento 

6.2.2. Fiscalizar os serviços de modo que as normas e os padrões técnicos inerentes ao 
objeto estejam sendo executados de forma satisfatória. 

6.2.3. Fornecer ao prestador de serviços todos os dados necessários à completa execução 
do objeto deste termo, emitindo a Ordem de Serviço para a realização dos serviços. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos dos serviços efetivamente executados, de acordo com o 
estabelecido no edital e neste contrato. 

6.2.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis e demais medida cabíveis que 
se fizerem necessárias. 

6.2.6. Fiscalizar a execução do presente contrato, cabendo a Gestora do Fundo Municipal 
de Educação, Sra. Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está designar, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO 

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 
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- Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II - Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e 
/ou quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços do objeto deste contrato, sem a 
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
advertência por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento 
devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 	- 

9.1. Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 
de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1 0. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância correspondente ao valor dos 
serviços que tiver sido prestado até aquela data. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666193, em sua atual redação, a 
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Lei orgânica, está no que couber, após o prévio processo administrativo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração no caso de infrações leves; 

10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 
0,5%, sobre o total dos serviços contratados. A multa será aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para execução do objeto. 

10.3.1.1 Caso o objeto deste contrato, não tenha sido prestado em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o presente contrato, sem prejuízo da 
cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n 08.666193. 

10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
será aplicada ao CONTRATADO: 

10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos serviços, 
por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de 
um ano. 

10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administraçãô. 

10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

10.7 As multas previstas neste contrato poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do 
grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do objeto, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA—DOS CASOS OMISSOS 

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666193 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias 
direito adquirido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

121 O presente contrato passará a vigorara partir de sua assinatura, com término em 31 
de dezembro de 2020, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim/Ba, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença 
de duas testemunhas. 

de fevereiro de 2020 

JLSA 

ira de Arruda 
;ipal de Educação 

Testemunhas: 

Ass: 

Ass:%Ç1tMeflhex,l-ydp zb,y 

CPF: ol- \t / . 4' - oé 
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